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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 

1.  INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar / ETP reúne o conjunto de informações e 

as condições preliminares exigíveis para a Contratação de empresa especializada em 

curso de Atualização e Formação para Agentes de Trânsito, para atender as demandas 

de interesse da Secretaria de Municipal de Transportes, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas. 

  

1.2. O ETP ora apresentado constitui a primeira etapa do Planejamento da Contratação, 

regido e tendo por base a Lei Federal 14.133/2021 e demais legislação pertinente, 

buscando estabelecer as melhores e mais vantajosas condições de contratação para 

atendimento das demandas necessárias ao adequado funcionamento dos órgãos que 

integram a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de São Gonçalo. 

 

 

2.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. O Município de São Gonçalo, através da Secretaria Municipal de Transportes, 

pretende a contratação de empresa especializada para ministrar Curso de Atualização de 

Agente de Trânsito para os agentes de transito que já atuam no município e Curso de 

Formação de Agente de Trânsito para os novos agentes. 

 

2.2. Essa ação visa atender normas estabelecidas na Portaria nº 966/2022 de 

SENATRAN, que dispõe sobre o Curso de Agente de Trânsito para profissionais que 

executem as atividades de fiscalização, operação, policiamento ostensivo de trânsito ou 

patrulhamento nos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Trânsito (SNT). 

 

2.3. Os agentes de trânsito, que serão treinados, estão lotados na Secretaria Municipal 

de Transportes - SEMTRAN e na Secretaria Municipal de Ordem Pública - SEOP.  

 

 

3.  ÁREA REQUISITANTE 

 

3.1 A unidade requisitante do presente Estudo Preliminar é a Secretaria Municipal de 

Transportes, na figura do seu Ordenador de Despesa, sendo também a gestora dos 

recursos destinados aos serviços. 

 

 

4.  DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Visando manter os níveis desta contratação dentro dos padrões adequados, verifica-

se a necessidade de cumprimento das seguintes exigências: 

 

4.1.1 A empresa contratada deverá ministrar os cursos, conforme quantitativo 

estimado abaixo, através do modelo, preferencial, de ensino à distância. 
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Curso 
Carga Horária 
por Curso (A) 

Número máximo de 
Participantes por turma 

Curso de Atualização de Agente de Trânsito 32 horas 50 

Curso de Formação de Agente de Trânsito 200 horas 50 

 

   4.1.1.1 Tendo em vista a atual carência administrativa de estrutura adequada para 

abrigar a quantidade de alunos durante toda a duração horária dos cursos, a qual 

disponha do respectivo aparato técnico-curricular para capacitação dos Agentes, 

além da necessidade de redução de custos, haja vista a limitação orçamentária da 

SEMTRAN, foi avaliado, portanto, o modelo de ensino à distância como o de 

melhor custo x benefício à Administração. 

 

4.1.2 Os cursos deverão atender aos seguintes critérios: 

 

a) Número de participantes por turma: o número máximo de participantes por 

turma deverá ser de 50 (cinquenta) alunos, conforme Portaria Senatran Nº 

966/2022.  

b) Carga horária mínima: 200h para o curso de formação e 32h para o curso de 

atualização. Cada curso deverá ser ministrado em blocos gravados de 30 

minutos, sendo que 01 (uma) hora/aula entende-se como o equivalente a 60 

(sessenta) minutos. 

c) Sequência didática: A contratada deverá apresentar, uma ordem progressiva nos 

cursos, de forma que o aluno entenda a sequência didática dos cursos a serem 

promovidos, sendo necessária a aprovação em uma etapa para que o aluno possa 

passar para etapa seguinte. 

d) Horário de realização: as aulas deverão ser gravadas e disponibilizadas no 

formato EAD, possibilitando que o servidor possa assisti-las em qualquer 

horário e em qualquer dia da semana, devendo haver controle de frequência das 

mesmas. 

e) Ambiente Virtual: as aulas deverão estar disponíveis em sítio e plataforma 

homologada da própria contratada pelo SENATRAN, conforme critérios e 

requisitos técnicos das plataformas tecnológicas na modalidade de ensino à 

distância da Resolução CONTRAN Nº 928/2022, e que esteja cadastrada no 

DETRAN/RJ para ofertar cursos na modalidade EAD – Ensino a Distância, em 

qualquer localidade, de acordo com a disponibilidade dos alunos, ficando a 

cargo deles manter estrutura técnica compatível com a rodagem das aulas. 

f) Período de realização: as vagas contratadas deverão ficar disponíveis pelo 

período da contratação, cabendo à contratante informar, conforme demanda, os 

alunos que deverão ser matriculados ao longo da vigência contratual. 

g) Material didático: deverá ser fornecido pela Contratada aos participantes dos 

cursos, contemplando apostilas e outros materiais que a empresa entender 

necessários, mediante arquivo em PDF que possa ser baixado e impresso pelo 

servidor. 

h) Certificado: emitido pela Contratada, que deverá ser entregue de forma nominal 

aos agentes que frequentarem o curso, de acordo com a frequência mínima 

exigida de 75% das aulas, no último dia da atividade de treinamento. 
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i) Avaliação: ao final de cada módulo, o servidor deverá sofrer avaliação de 

desempenho para confirmar seu aprendizado, devendo atingir um 

aproveitamento mínimo de 75% para progredir para a próxima etapa. 

j) Suporte Técnico: deverá ser mantido suporte técnico para os alunos 

matriculados no curso, com atendimento online, no período de 9 às 18 horas, por 

até 30 dias após o término. Este suporte deverá permitir que o aluno tire 

eventuais dúvidas sobre os tópicos ministrados pela contratada, que deverá 

responde-las no prazo máximo de 72 horas. 

k) Os cursos deverão ser ministrados pela mesma empresa tendo em vista a 

manutenção da qualidade dos materiais e recursos disponibilizados, bem como a 

padronização dos métodos de ensino, sendo vedada qualquer subcontratação. 

l) A contratada deverá apresentar currículo de todos os monitores/instrutores de 

forma a comprovar a notória especialização. 

 

4.2. O conteúdo programático será ministrado essencialmente através de aulas 

teóricas, em formato EAD. Devem ser realizados exercícios e simulações com o 

objetivo de facilitar a transferência dos conhecimentos para as situações práticas de 

trabalho.  

 

4.3. Os cursos deverão conter, no mínimo, o seguinte conteúdo programático: 

 

4.3.1 Curso de atualização de agente de trânsito: 

 

A carga horária mínima do curso é de 32 (trinta e duas) horas/aula, divididas em: 

 

a) 12 (doze) horas/aula ao Módulo I (Legislação de Trânsito Aplicada); 

b) 04 (quatro) horas/aula ao Modulo II (Ética e Cidadania); e 

c) 16 (dezesseis) horas/aula ao Modulo III (Operação e Fiscalização de Trânsito). 

 

Conteúdo: 

 

I - LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO APLICADA 

Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito. 

 

II - ÉTICA E CIDADANIA 

Conceitos e Definições; Ética geral; Ética profissional Cidadania e trânsito. 

 

III - OPERAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

Conceitos e Definições Técnicas de Abordagem; Operação; Fiscalização; Integração 

com a engenharia de trafego. 

 

4.3.2 Curso de formação de agente de trânsito: 

 

A carga horária mínima do curso é de 200 (duzentas horas) horas/aula, divididas em: 

 

a) 40 (quarenta) horas/aula destinadas ao Módulo I (Legislação de Trânsito); 

b) 20 (vinte) horas/aula ao Módulo II (Noções de Engenharia de Tráfego e 

Sinalização de Trânsito); 

c) 48 (quarenta e oito) horas/aula ao Módulo III (Legislação de Trânsito Aplicada); 
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d) 08 (oito) horas/aula ao Modulo IV (Ética e Cidadania); 

e) 12 (doze) horas/aula ao Modulo V (Psicologia Aplicada); 

f) 08 (oito) horas/aula ao Modulo VI (O Papel Educador do Agente); 

g) 08 (oito) horas/aula ao Modulo VII (Língua Portuguesa); 

h) 16 (dezesseis) horas/aula ao Modulo VIII (Operação e Fiscalização de Trânsito); e 

i) 40 (quarenta) horas/aula ao Modulo IX (Prática Operacional). 

 

Conteúdo:  

 

I. Legislação de Trânsito: Conceitos e Definições; Normas de Circulação e 

Conduta; Sistema Nacional de Trânsito; Medidas Administrativas e Penalidades; 

Dados a serem observados na CNH e CLA; Veículos; Normas do CONTRAN e 

do DENATRAN aplicadas à Fiscalização e Operação de Trânsito. 

 

II. Noções de Engenharia de Tráfego e Sinalização de Trânsito Conceito de 

Mobilidade e Circulação; Elementos da Engenharia de Tráfego; Sinalização 

Viária (vertical, horizontal e semafórica etc.); Fiscalização Eletrônica.  

 

III. Legislação de Trânsito Aplicada Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito.  

 

IV. Ética e Cidadania Conceitos e Definições; Ética geral; Ética profissional; 

Cidadania e trânsito.  

 

V. Psicologia Aplicada Conceitos e Definições; Comunicação interpessoal; 

Administração de conflitos; Diferenças individuais; Assertividade. 

  

VI. O Papel Educador do Agente - Conceitos e Definições; O agente enquanto 

educador de trânsito (observar Art. 280 do CTB); O auto de infração como ato 

vinculado.  

 

VII. Língua Portuguesa Noções Básicas de Comunicação: Oral Escrita  

 

VIII. Operação e Fiscalização de Trânsito Conceitos e Definições; Técnicas de 

Abordagem; Operação; Fiscalização; Integração com a engenharia de trafego.  

 

IX. Prática Operacional Técnicas de Abordagem; Prática de Fiscalização; Prática de 

Operação. 

 

4.4 Ficará a cargo da Contratada a elaboração e distribuição de todo material didático 

aos participantes, abordando os assuntos do conteúdo programático planejado para os 

cursos, o controle diário da frequência dos alunos e a emissão dos certificados aos 

participantes que obtiverem frequência acima de 75% (setenta e cinco por cento) e 

aproveitamento mínimo de 75% para progredir para a próxima etapa. 

 

4.5 A Contratada deverá estar ciente quanto à garantia do serviço, que deverá obedecer 

ao que está estabelecido na legislação vigente referente ao código do consumidor. 
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4.6 Os conteúdos dos cursos poderão ser ajustados em comum acordo entre o 

Contratante e a Contratada, desde que não se altere o objeto do contrato, devendo haver 

a atualização necessária, sempre que necessário, durante a vigência deste contrato. 

 

4.7 As aulas serão gravadas e disponibilizadas em sítio próprio da contratada.  

 

 

5.  JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

 

5.1 Atender a Portaria nº 966/2022 do SENATRAN, que dispõe sobre o Curso de 

Agente de Trânsito para profissionais que executem as atividades de fiscalização, 

operação, policiamento ostensivo de trânsito ou patrulhamento nos órgãos integrantes 

do Sistema Nacional de Trânsito (SNT). 

 

   5.1.1 Tal dispositivo versa não apenas sobre a obrigatoriedade de uma 

periodicidade de tais cursos, seja para formação ou atualização dos agentes, como 

também prevê a sanção de que as multas e advertências aplicadas pelos agentes sem 

formação ou com a formação defasada podem ser invalidadas; sendo tal 

contratação, portanto, impreterível e inadiável. 

 

5.2 O município de São Gonçalo tem uma área total de 248,4 km² (correspondentes a 

5% da área da Região Metropolitana do Rio de Janeiro), encontra-se no lado oriental da 

Baía de Guanabara – chamado também de leste Guanabarino – e é atravessado por três 

grandes vias de acesso: RJ-106 (estrada litorânea – direção Região dos Lagos 

Fluminense), RJ-104 e BR-101. Uma ampla área que demanda uma operacionalização 

ampla e adequada dos agentes de trânsito municipais. 

   

5.3 Além disso, com população estimada em mais de 1.000.000 (um milhão) de 

habitantes e uma frota total com mais de 360 mil veículos, apresenta, assim como outras 

cidades brasileiras, uma alta e crescente demanda por mobilidade, que garanta aos 

usuários um transporte de qualidade, com horários definidos, veículos bem conservados 

e locais de espera adequados e confortáveis – ampliando cada vez mais as 

responsabilidades da Administração pública em fornecer suporte adequado para a 

garantia de tais serviços à comunidade, o que inclui necessariamente a participação e 

capacitação do seu quadro de servidores. 

 

5.4 O município conta também com uma frota de 450 ônibus, que atendem as 67 linhas 

municipais de transporte público e com cerca de 600 ônibus, que fazem as ligações 

intermunicipais, formando um complexo mapa de transporte público o qual demanda 

fiscalização para uma operacionalização correta e ordenada dentro da malha viária. 

 

 

6.  LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

6.1 Algumas empresas especializadas foram identificadas e contatadas para que 

pudessem fornecer cotação/pesquisa de preços para fins de parametrização do preço 

deste procedimento. As cotações seguem como Anexo deste ETP. 
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7.  ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

Curso 
Carga Horária 

por Curso 

Quantidade de 

Turmas 

Carga Horária 

Total em 

Horas  

Total de 

Participantes  

7.1.1 – Curso de Atualização 

de Agente de Trânsito 
32 horas 3 96 horas 110 

7.1.2 – Curso de Formação de 

Agente de Trânsito 
200 horas 2 400 horas 60 

TOTAL 5 turmas 496 horas 170 alunos 

 

Obs.: A Memória de Cálculo com a relação do quantitativo dos alunos participantes 

consta como Anexo I deste ETP. 

 

8.  ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Descrição dos Serviços  

Carga 

horária por 

Curso 

Unid. Quant.  

Preço Referência 

Valor Unitário 

(R$) 
Subtotal 

 Curso de Atualização de 

Agente de Trânsito 
32 horas aluno 110 R$ 150,00 R$ 16.500,00 

 Curso de Formação de 

Agente de Trânsito 
200 horas aluno 60 R$ 740,00 R$ 41.499,60 

VALOR GLOBAL ESTIMADO (R$) R$ 57.999,60* 

* O valor estimado é baseado na proposta de menor valor global – ver Anexo (Cotação de Preços). 

 

 

9.  JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

9.1 O não parcelamento do serviço é mais satisfatório do ponto de vista da eficiência 

técnica, bem como da garantia dos resultados, haja vista que para uniformidade da 

entrega do objeto se faz necessário que ambos os cursos, o que inclui as suas grades 

curriculares, sejam ministrados por uma mesma empresa. 

 

 

10.  PRAZOS DE EXECUÇÃO  

 

10.1 Os cursos serão executados dentro do período ideal de 06 (seis) meses e máximo 

de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado apenas em caso de extrema necessidade, e 

conforme o regramento dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021 que trata da matéria. 

 

 

11.  ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
 

11.1 A presente contratação está aderente ao planejamento do município, que mantém o 

cumprimento da legislação de trânsito conforme demanda, como forma de garantir o 

perfeito funcionamento da instituição com segurança operacional, boas condições para o 

exercício da administração e com total garantia ao atendimento de suas atividades-fim. 
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11.2  PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A referida contratação não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual da 

PMSG, em decorrência da imprevisibilidade da despesa, tendo em vista tratar-se de 

exigência superveniente do SENATRAN ao Município para o cumprimento da 

Portaria 966/22, inclusive com prazo e sanções para o não cumprimento. Assim, 

procedemos à readequação orçamentária a fim de suportar a despesa, com o respectivo 

pré-empenho, a fim de atender à exigência do Órgão de Trânsito, respaldado no 

disposto do Art. 8º, inciso IV do Decreto 035/2024 que excepciona tal situação e prevê 

a dispensa de previsão no PCA municipal, conforme segue: 

 

Art. 8º Ficam dispensadas de registro no Plano de Contratações Anual:  

[...] 

IV – as necessidades supervenientes, desde que justificadas. [grifo nosso] 

 

12.  DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E RESULTADOS PRETENDIDOS 
 

12.1 A contratação em lote único e pelo valor global se mostra a forma mais eficaz de 

contratação, de modo a garantir eficiência técnica, bem como resultados mais 

satisfatórios, tendo em vista que para maior uniformidade na entrega do objeto a melhor 

solução é a contratação de apenas 01 (uma) empresa para ministrar ambos os cursos. 

 

12.2 Os cursos deverão ser ministrados na modalidade de ensino à distância, tendo em 

vista a maior rapidez na sua aplicação (o que se relaciona diretamente com a urgência 

na contratação como já exposto no subitem 5.1.1), vantajosidade administrativa por não 

demandar uma ampla estrutura para sua aplicação (i.e. aplicados de forma online e 

imediata), além de melhor custo x benefício por ser o preço da contratação 

significativamente mais baixo, mas ainda assim mantendo uma ótima qualidade no 

conteúdo curricular ministrado.  

 

12.3 Tendo em vista as propostas comerciais recebidas, constatou-se que a contratação 

em tela pode ser feita de maneira direta e mais célere através de Dispensa de Licitação, 

haja vista 02 (duas) das 03 (três) propostas de preço – incluindo a de menor preço global, 

que ora baliza o valor estimado da contratação no presente Estudo – encontrarem-se 

dentro do limite de valores fixados no Anexo do Decreto Federal nº 11.871, de 2023. 

 

 12.3.1 Tal decreto dispõe sobre a última atualização de valores da Lei 

14.133/2021, em que o limite para Contratação por Dispensa para tais serviços é de 

R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos). Disponível em: 

<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11871.htm>  

 

 12.3.2 Adotamos o entendimento de tratar-se o objeto de contratação de curso 

fechado, portanto de acordo com os requisitos de Dispensa de Licitação (e não de 

Inexigibilidade) em razão do diminuto valor, com fulcro no Art. 75, inc. II da Lei 

Federal nº 14.133/2021. Ademais, que não houve fracionamento da despesa para a 

referida contratação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11871.htm
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 12.3.3 A opção pela realização da contratação via Dispensa tradicional (e não 

eletrônica) se deu em consulta ao setor técnico da SEMTRAN, onde foi informada a 

preferência de contratar com empresas da região, tendo em vista a necessidade de 

registro junto ao Denatran como também melhor adequação aos regramentos da 

esfera estadual. De modo que ampliar a participação de empresas nacionalmente 

(apenas na persecução do menor preço) poderia prejudicar o cumprimento 

satisfatório do conteúdo contido nas ementas dos cursos. 

 

12.4 Cumprindo todos os requisitos técnicos exigidos, a melhor proposta a ser 

contratada é a da empresa LM CURSOS DE TRÂNSITO, CNPJ nº 18.657.198/0001-46 

com valor global de R$ 57.999,60 (cinquenta e sete mil novecentos e noventa e nove 

reais e sessenta centavos). 

 

12.5 A presente contratação pretende, enfim, garantir a capacitação dos agentes que 

atuam no trânsito de veículos nas diversas vias municipais, e desta forma garantir à 

população eficácia, eficiência, agilidade, disciplina e segurança nas vias de circulação. 

 

12.6  Garantia de execução do contrato: De acordo com o art. 96 da Lei Federal nº 

14.133/2021, a garantia da execução do objeto fica a critério da autoridade competente, 

em cada caso. Para a referida contratação, não será exigida garantia da execução do 

contrato em razão da simplicidade do objeto. Havendo apenas dispositivo informando 

que a Contratante poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar o 

pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela Contratada. 

 

12.7   Quanto ao pagamento: Conforme verificado pela equipe de planejamento, será 

necessário um adiantamento do pagamento, a fim de que a empresa consiga arcar com o 

custeio de gastos iniciais para elaboração da plataforma de ensino online, custos de 

pessoal etc. Assim sendo, achou-se prudente realizar o adiantamento de 1/3 (um terço) 

do valor do contrato no ato da assinatura, e 2/3 (dois terços) após a entrega total do 

objeto.  

 

12.7.1 O adiantamento fica condicionado à correta prestação do serviço dentro dos 

prazos estipulados, ficando a empresa obrigada a devolver os valores em caso de 

inadimplemento, conforme preceitua o §3º do art. 145 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

13.  PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DE INSTALAÇÃO 

 

13.1 Não será utilizado nenhum recurso que demande alteração da estrutura atual. 

 

 

14.  SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

14.1 Serão incluídas como obrigação da contratada critérios e práticas de 

sustentabilidade a serem veiculados como especificação técnica do objeto, se for o caso 

(Instrução Normativa nº 01 de 19 de janeiro de 2010 e Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis elaborado pela CGU e AGU). 
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15.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO 

 

15.1 Diante do exposto, declara-se viável a contratação pretendida, com base neste 

Estudo Técnico Preliminar, e de acordo com as recomendações constantes na Instrução 

Normativa nº 58, de 08 de agosto de 2022, da SEGES/ME.  

 

 

São Gonçalo, 23 de setembro de 2024. 

 

 

 

 
Marcelle de A. M. Rodrigues 

Planejamento 

Mat. 20873 

 Apolo Tardin Baliane 
Responsável Técnico 

Mat. 13261 

 

 

 

 

 

Aprovação do Ordenador da Despesa: 

 

Em ____/____/______. 

 

 

 

__________________________ 

Fábio Lemos 
Secretário Municipal de Transportes 
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ANEXO I  
 

Relação de servidores (SEMTRAN e SEOP) a realizarem os cursos 

 

Curso de Atualização de Agente de Trânsito 

Item Matrícula Nome 

1  12.617  ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA CORREA 

2  12.639  ODAIR MARTINS DOS SANTOS 

3  12.640  UEDSON MONTEIRO PINHEIRO 

4  12.644  ROBERTO DANTAS NAVARRO FILHO 

5  12.698  JOSE JORGE DA CRUZ RIBAS 

6  12.709  CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO 

7  13.496  DEBORA ANDRADE GUIMARAES 

8  13.498  INGLID DA SILVA SANTOS 

9  13.508  RITA DE CASSIA DOS SANTOS 

10  13.518   CLESIO VASCONCELLOS DE ALMEIDA 

11  13.524   DELAIU ESPIRITO SANTO PENHA 

12  13.525   EDILBERTO MARTINS DOS SANTOS FILHO 

13  13.531   IDELSON JOSE NETO 

14  13.547   MAURO DA SILVA AFONSO 

15  13.552   MAURICIO SILVA RIBEIRO 

16  13.556   MARCELO VAGNER DE OLIVEIRA 

17  16.329   ANTONIEL DA SILVA 

18  16.332   ARNON DA SILVA PAES 

19  16.338   CLAUDIO MATOS CORRÊA DE OLIVEIRA 

20  16.344   FÁBIO SODRÉ DE ALMEIDA 

21  16.347   GILBERT DE OLIVEIRA MARINS 

22  16.358   MARIA BATISTA RODRIGUES 

23  16.364   RICARDO FERNANDES DA SILVA 

24  16.365   RENATO DUARTE CARDOSO 

25  16.378   SANDRO DE SOUZA LEMOS 

26  16.386   LAURO MENEZES E SILVA 

27  17.818   ALEXANDRE DOS SANTOS SANTELLI 

28  17.824   NILSON NASCIMENTO MOTTA JUNIOR 

29  17.827   RICARDO DA SILVA MONTEIRO 

30  17.838   CELSO DE SOUZA GOMES FILHO 

31  17.876   CLAUDIO RODRIGUES DA COSTA 

32  17.885   DOUGLAS ZACHARIAS DE NORONHA 

33  17.892   ANTONIO GILMAR RIBEIRO OLIVEIRA 

34  17.903   ANTONIO CARLOS MENEZES ARAUJO 

35  17.954   MARCOS MENDONÇA DE OLIVEIRA 

36  19.240   ANDERSON PEREIRA DA ROSA 

37  19.245   JEIFERSON WALACY SILVA DA CONCEIÇÃO 
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38  19.259   ALLYSSON DOS SANTOS FERREIRA 

39  19.262   EDESIO DA ROSA NASCIMENTO 

40  19.268   LEONARDO MESQUITA BUENO 

41  19.270   MARCELO DE CAMPOS PIMENTEL 

42  19.271   MARCIO HILTON SOUSA GOUVEIA 

43  19.272   PHILIPPE RABELLO DOS SANTOS BESSA 

44  19.274   RENATO DE OLIVEIRA CUTRI 

45  19.277   BRUNO FERREIRA DA SILVA 

46 19.281  MARCELO MARTINS FERREIRA 

47  19.282   MARCUS VINÍCIUS DE SÁ FERNANDES GOMES 

48  19.283   PAULO ROBERTO PIMENTEL DA SILVA FILHO 

49  19.295   LUIZ MARCOS DO NASCIMENTO 

50  19.298   RONALDO BARROS DE AZEVEDO  

51  19.300   SUZANA DA SILVA SOUZA 

52  19.301   UBIRATAN DE AGUIAR GUERRA 

53  19.311   HUMBERTO DO CARMO MAIA 

54  19.313   MARCIO LUCIO SANTANA 

55  19.315   ROGERIO LIMA DE SOUZA SANTANA 

56  19.325   MARCOS HENRIQUE SANTOS DE MOURA 

57  19.330   VANESSA SOUZA SANTOS 

58  19.331   ALEXANDRE PAULO FERREIRA RIBEIRO 

59  19.339   DIEGO RIBEIRO CORREA LIMA 

60  19.342   MARCOS ANTONIO DE AZEVEDO SILVA 

61  19.346   SUYANE COELHO DUTRA 

62  19.347   SERGIO JERÔNIMO DOS SANTOS 

63  21.156   SERGIO MARCOS DOS SANTOS PALMEIRA 

64  21.157   MARCELO CUSTÓDIO ALVES 

65  21.160   VICTOR SODRÉ PEREZ 

66  21.161   CARLOS AUGUSTO E SILVA 

67  21.168   ALEXSANDRO DOS SANTOS CONSTANTINO  

68  21.170   ANTONIO FERNANDO RIBEIRO DE BARROS 

69  21.171   ADRIANO FIGUEIRA RODRIGUES 

70  21.173   DIEGO SOARES  ALVES 

71  21.175   ANDRE LUIZ FERREIRA DE ANDRADE 

72  21.178   GIOVANE DOS SANTOS 

73  21.179   DAVISON ZANON FERNANDES 

74  21.180   MAICON SILVA DOS SANTOS 

75  21.181   VINÍCIUS DO ALMO COSTA 

76  21.184   CARLOS HENRIQUE MAIA DE MATOS 

77  21.185   LEANDRO NASCIMENTO COSTA 

78  21.188   JOSÉ OLIVEIRA DOS SANTOS FILHO 

79  21.192   DOLPH FERREIRA COSTA 

80  21.198   EWERTON FRANÇA MENDES 
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81  21.199   ROBERTA RANGEL DE ARAUJO SÁ 

82  21.201   DOUGLAS MORAES DE SOUZA 

83  21.227   JEREMIAS COUTINHO DE MOURA 

84 21.203 PAULO CESAR RIBEIRO PORCIUNCULA PINERVA 

85  21.258   IVO CASTOR DE MENDONÇA 

86  21.716   JOSE CARLOS GARCEZ GIMENES 

87  21.719   WELBER MALTA DE SOUZA 

88  21.720   REJANE DOS SANTOS RAMALHO GUIMARÃES 

89  21.721   ALINE SILVA FARIA 

90  21.724   HENRIQUE MOREIRA DOS SANTOS 

91  22.134   MÁRCIO ELINTO MARÇAL DE SOUZA 

92  22.135   RONALDO ROCHA GULIAS 

93  22.137   DIEGO SILVEIRA ALCANTARA 

94  22.138   JUCIARA DE SOUSA ALVES 

95  22.139   MARIÂNGELA MOREIRA ANTUNES DA SILVA 

96 22.143  MARLON DE PAIVA VIEIRA 

97  22.148   KELY LOURENÇO DOS REIS 

98  22.150   ELAINE CRISTINA DOS SANTOS OLIVEIRA 

99  22.152   EDSON OLIVEIRA DA SILVA 

100  22.156   NATÁLIA DOS SANTOS 

101  22.157   ISMAEL DE FARIAS FULY 

102  22.158   RAPHAEL ULRICHSEN RANGEL 

103  22.159   RENATO CUNHA HONORATO 

104  22.161   THIAGO GONÇALVES MUNIZ 

105 22.163 SERGIO MAGNO DA SILVA SCOTELARO 

106  22.164   SERGIO RICARDO BATALHA TORRES FILHO 

107  22.179   HARLEN RAFAEL DE ALMEIDA SILVA 

108  22.196   MAYCON DE OLIVEIRA COSTA 

109  23.750   RAFAEL RODRIGUES MARTINS MESQUITA 

110  23.751   BRUNO DA SILVA MENEZES 

 

  

Curso de Formação de Agente de Trânsito 

Item Matrícula Nome 

1  25.197  FAGNER SOARES DE ALBUQUERQUE 

2  25.199   JOÃO LEANDRO RIBEIRO SARMENTO VILELA 

3  25.200   HUMBERTO MELO MATHIAS 

4  25.201   SILAS DE SOUZA RIBEIRO JUNIOR 

5  25.202   ANDRÉ DE ANDRADE FERREIRA 

6  25.203   FABRÍCIO VIEIRA RAMOS 

7  25.205   REGIS ALVES DE CASTRO 

8  25.206   CÉSAR BALDOW DE MENEZES 

9  25.207   LUIZ HENRIQUE BARROS MODESTO 
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10  25.209   HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA 

11  25.210   RODRIGO ALVES DE SOUZA 

12  25.211   DAVID DE CASTRO NOGUEIRA 

13  25.212   MARCELO FERREIRA DIAS 

14  25.213   VITOR FONTOURA MIRRA PORTO 

15  25.214   PEDRO DOS SANTOS GOMES JUNIOR 

16  25.217   CRISTIANO MONTEIRO MOTTA 

17  25.219   RUAN ALVES VIEIRA LIMA 

18  25.220   GUSTAVO DE SOUZA SILVA 

19  25.521   ERIK KRISHNA LOBO DOS SANTOS 

20  25.222   CHIRLANE RODRIGUES DE ARAUJO 

21  25.224   LARYSSA BOMFIM HESPANHA 

22  25.226   CHARLES STEELE 

23  25.227   DIEGO BARBOSA NUNES 

24 25.233  PAULO CESAR BERNARDO DA SILVA DE ALMEIDA 

25  25.235   SARAH NUNES DE ANDRADE 

26  25.236   SILVIO RIBEIRO 

27  25.237   DIEGO LYRA DA FONSECA 

28  25.238   RICARDO NASCIMENTO DE RESENDE 

29  25.239   ALAN BRUNO AZEVEDO SEABRA 

30  25.240   VINICIUS FREIXO NARCIZO 

31  25.241   JOHNNY MAIKON DA SILVA RIBEIRO 

32  25.249   GEYSA MUQUI DE OLIVEIRA 

33  25.250   FABIANA DA SILVA PORTUGAL 

34  25.251   THAÍS RODRIGUES PAULO DABRAVOLSKAS 

35  25.259   LEONARDO BERALDINI DE SOUZA COUTINHO 

36  25.260   MARCOS PAULO E DA SILVA CASTRO 

37  25.261   LEONARDO DE ASSIS E SILVA 

38  25.262   YURI GARCIA DE FREITAS SILVA 

39  25.263   PAULO VICTOR CORREIA DARBELLY GAMA 

40  25.264   AUGUSTO NUNES DOS SANTOS 

41  25.266   JAIRO MELLO FELIPPE JUNIOR 

42  25.267   GABRIEL ARAGÃO DE SOUZA CASTRO 

43  25.268   FELIPE GONÇALVES ANDRADE SILVA 

44  25.270   LUCAS DE SOUZA LEMOS 

45  25.273   ARANDI PAULO DA SILVA JUNIOR 

46  25.274   EDSON NUNES DA SILVA 

47  25.275   CLEITON DA SILVA LOPES 

48  25.276   CAMILA MARÇAL DE CARVALHO 

49  25.277   MICHEL MACEDO DE SOUZA 

50  25.279   RAFAEL DE OLIVEIRA ALVES 

51 25.280  THAMYRES ROSANE AGUIAR DE BRITO 

52  25.284   ROBSON MENDONÇA FARIA JUNIOR 
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53  25.416   MARCELO VINICIUS LEMOS TORRES 

54  25.419   JORGE AUGUSTO CASTILHO DE LIMA 

55  25.446   THIAGO DEMIER AZEREDO 

56  25.455   PABLO OLIVEIRA DA FONSECA 

57  25.456   ANDERSON DUARTE SILVA 

58  12.636   MARCIO EVERSON DA SILVA SOUZA 

59  14.093   LUIZ MONTEIRO DE CARVALHO 

60  21.235  ANTÔNIO JOSÉ DE MAGALHÃES FARIA 

 


